




























































 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

 
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 
PROAD 1847/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 
 
OBJETO: Contratação de serviços de vigilância armada nas edificações que integram a estrutura 
do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, os quais abrigam as atividades judiciais de 1ª e 2ª 
Instâncias e administrativas, sediadas na Capital Cearense, na Região Metropolitana de Fortaleza 
e no interior do Estado do Ceará, cujos endereços constam no item 5.2 do Termo de Referência, 
conforme condições, quantidades, exigências e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
DECRETO nª. 10.024/2019 
Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 
§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame.  
 
 
IMPUGNAÇÃO Nº. 03 Ref. ao Pregão PE 18/2021 
 
REQUERENTE: PATRIMÔNIO SEGURANÇA ARMADA LTDA (via e-mail, em 30/07/2021). 
 
DATA DA ABERTURA DO CERTAME: 04/08/2021 
 
TEMPESTIVIDADE: Pedido tempestivo, observados os 3 (três) dias anteriores à data da abertura 
do certame nos termos do item 22.1 do edital. 
 
 
RESPOSTA: Em diligência, foi ouvida a Coordenadoria Jurídica Administrativa, que se manifestou 
através do PARECER TRT7.GD.CJA N° 410/2021, cujas conclusões transcrevemos abaixo: 
 
 
 

1. DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ME/EPP 
 
“8.2. O tema foi devidamente abordado em artigo jurídico publicado pela Revista Zênite¹, com as 
seguintes ponderações: 
 



                      Além disso, cumpre observar que a comprovação pelos licitantes da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para fins de fruição dos benefícios nas 
licitações públicas, não recebeu a atenção da Lei Complementar nº 123/06, que não 
traz qualquer disciplina específica acerca do assunto.  

 
                      Em virtude disso, pode-se entender que é outorgada à União, aos estados e aos municípios a 

competência para disciplinar a forma de comprovação da condição de ME/EPP, por meio da 
edição de normas específicas de licitações e contratos nos respectivos âmbitos de atuação.  

 
                      No âmbito federal, o Decreto nº 6.204/071 trata do assunto no seu art. 11: 
 
                      Art. 11. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, devendo ser exigido 
dessas empresas a declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais 
para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar.  

 
                      A fórmula prevista no regulamento federal deve ser aplicada independentemente da 

modalidade de licitação e não requer qualquer outro documento ou condição além da 
declaração firmada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei, de que 
todos os requisitos legais foram atendidos para sua qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte.  

 
                      Dada à dificuldade de aferir o efetivo preenchimento das condições fixadas pela Lei 

Complementar nº 123/06 para o enquadramento como microempresa e empresa de 
pequeno porte e fruição dos benefícios nas contratações públicas,2 com base na presunção 
da boa-fé, o regulamento federal fez a opção p ela autodeclaração como instrumento para 
qualificação das licitantes nessa condição. Por certo que, comprovada a falsidade da 
declaração apresentada pela licitante, impõe-se o agravamento da sanção administrativa a 
ser aplicada.3  

 
                      Em vista da regulamentação vigente, conclui-se que, no âmbito federal, a comprovação 

de enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelas 
empresas licitantes deve ocorrer por meio da apresentação de declaração firmada 
pelo representante legal, sob as penas da lei, atestando o preenchimento dos requisitos 
legais para tanto.  

 
                       
 
                       Para fins de fruição dos benefícios previstos pela Lei Complementar nº 123/06 no curso 

do procedimento licitatório, apresentada referida declaração, não se faz necessário 
qualquer outro documento emitido pela Junta Comercial. (Microempresas e empresas 
de pequeno porte – Comprovação da condição – Âmbito federal. Revista Zênite – 
Informativo de Licitações e Contratos (ILC) , Curitiba: Zênite, n. 261, p. 1070, nov. 2015, 
seção Perguntas e Respostas). 

 
8.3. Da leitura do texto, depreende-se que a lei estabelece a declaração do representante legal da 
empresa, como único requisito para a comprovação do enquadramento como ME/EPP.” 
 
 

 
2. DO SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). DA COMPROVAÇÃO DO FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO (FAP) 
 
“8.6. O ponto em questão foi submetido à análise por parte da Divisão de Contabilidade do TRT7º 
Região, que assim se manifestou: 
 
 



                     “O Seguro Acidente de Trabalho – SAT – que compõe as planilhas de preços usualmente 
utilizadas em licitações, trata-se do Risco Ambiental de Trabalho (RAT) ajustado por um 
multiplicador variável denominado de Fator Acidentário de Prevenção – FAP.  

 
                      O RAT ajustado equivale à alíquota que as empresas terão de recolher sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos a partir de janeiro/2010, para custear as Aposentadorias Especiais e 
os benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho.  

 
                        O cálculo do RAT Ajustado é feito mediante aplicação da fórmula: RAT Ajustado = RAT x 

FAP  
 
                       A alíquota do RAT é definida pelo CNAE da atividade preponderante da empresa, varia de 

1% a 3% e pode ser publicamente consultada no anexo I da IN 971/2009.  
 
                       Anualmente ocorre o processamento do FAP de acordo com os padrões metodológicos 

definidos nas Resoluções: 2009/2010 (CNPS Nº 1.308/2009 e 1.309/2009); 2010/2011 a 
2014/2015 (CNPS Nº 1.316/2010); 2015/2016 e 2016/2017 (CNPS Nº 1.316/2010 e CNPS 
Nº 1.327/2015) e a partir de 2017/2018 (CNP Nº 1.329/2017 e CNP Nº 1.335/2017)i cujas 
alíquotas podem oscilar entre 0,5% e 2%.  

 
                      Verifica-se que o Termo de Referência integrante do Edital do PE nº 11/2021, item 9.69 

(pag.9, doc.86) elenca como obrigação da contratada, entre outras, “Informar o regime 
tributário, os Códigos CNAE, FAP e RAT ajustado, bem como a eventual concessão de 
isenções, imunidades ou benefícios fiscais, compatíveis com o serviço contratado e as suas 
alterações, devidamente comprovados”. 

 
8.7. Como se pode notar, a Divisão de Contabilidade corrobora com o entendimento da licitante. De fato, a 
solicitação do documento FAPweb é prática deste órgão, por meio de diligência do pregoeiro, ainda que não 
conste expressamente no teor do instrumento convocatório . 
 
 8.8. A nosso ver, compreende-se como boa prática a inclusão de necessidade de apresentação do referido 
documento conforme sugerido pela licitante.” 
 
 

3. DA FALTA DE CLAREZA DO EDITAL. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM 
LOCALIDADES DIVERSAS DAS INICIALMENTE PREVISTAS  

 
“8.10. Com efeito, a redação merece ser redigida de forma clara e objetiva. A Seção de Apoio às 
Contratações tratou de redigir o texto, substituindo conforme abaixo:  
 
                     “Os serviços poderão ser prestados em localidades diversas das relacionadas neste Termo, 

dentro do mesmo horário estabelecido, na eventualidade de mudança de endereço do órgão 
pertencente à estrutura do TRT da 7ª Região, ficando o transporte dos empregados, nestes 
casos, sob a responsabilidade do CONTRATANTE, a depender das guias de trânsito de 
produtos controlados, a serem fornecidos pela CONTRATADA.”  

 
8.11. É de se verificar que a demanda ocorrerá em situações excepcionais de modificação do 
endereço do órgão, o que não pode ser previsto por nenhuma das partes. Em vista disso, caso 
gere encargos não previstos, a contratada pode se valer do direito do reequilíbrio contratual.” 
 
 
 

4. DA PREVISÃO DO SEGURO DE VIDA  
 
“6.1. Analisando o teor da cláusula Décima Quinta da Convenção Coletiva, acima reproduzida, 
percebe-se que o valor do seguro de vida, realmente , é diferenciado de acordo com o salário do 
empregado. Não obstante, diferentemente do alegado pela licitante, a convenção coletiva não 
prevê o custo do seguro de vida e sim a proporção desse direito assegurada a cada vigilante.” 
  



“6.2. Em verdade, o custo irá depender do negócio firmado entre as empresas de vigilância e as 
seguradoras, o que pode envolver inúmeros tipos de negociações entre as referidas partes.” 
  
“6.3. Insta salientar que existem itens da planilha, como por exemplo, auxílio-refeição e auxílio-
creche, que tem o valor mínimo do custo fixado na Convenção Coletiva, e de outro lado, existem 
itens que a Administração não tem como estimar com a mesma precisão o dispêndio da futura 
contratada.” 
 
“6.4. A nosso ver, a planilha de custos é o instrumento utilizado pela Administração Pública para 
assegurar que os valores cotados são valores justos, e exequíveis.” 
 
“6.8. Pelo exposto, considerando a pesquisa de preço do item seguro de vida, constante nos 
autos, baseada em valores praticados em outros contratos de vigilância, não merece prosperar a 
argumentação de irregularidade na planilha pelo valor estimado no seguro de vida.” 
 
 
 

 
4.1. DO AUXÍLIO FUNERAL 
 

“6.10. De fato, o auxílio funeral é benefício mensal que deve constar na composição da planilha 
conforme inciso II do Anexo I da IN nº5/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão.” 
 
5. DO SUBDIMENSIONAMENTO DOS UNIFORMES. DO SUBSTITUTO DA COBERTURA DE 

AUSÊNCIAS LEGAIS. DO ISS  
 
Os itens substituto da cobertura de ausência e ISS já foram devidamente readequados pela área 
competente, conforme se colhe abaixo:  
 
                            “Com relação à quantidade média de ausências por doença por ano (item B do submódulo 

4) verificamos a pertinência da solicitação e aumentamos para 3. Da mesma forma, face à 
informação acerca do ISS de 2% praticado no município do Eusébio EXCLUSIVAMENTE 
para as empresas sediadas dentro do município, ajustamos o percentual para 5%” - Divania 
Maria Alcantara Soares Seção de Apoio às Contratações 

 
Quanto aos uniformes, verifica-se que foram efetivadas novas pesquisas utilizando contratos 
vinculados ao objeto em questão, conforme planilha estimativa de custos juntada ao processo 
respectivo (doc. 215, proad 1847/2021). 
 
 
“8.23. De fato, o ponto observado pela licitante encontra amparo legal, por isso de ser feita a 
alteração do Anexo IV do Termo de Referência e onde mais houver a exigência de Termo de 
Rescisão de Contrato de Trabalho devidamente homologado, quando o trabalhador tiver mais de 
um ano prestando serviço, para atender o disposto na convenção coletiva.” 
 
 
 
ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO 
 
Com base no parecer jurídico, acolhe-se, em parte a impugnação, para inclusão no Instrumento 
Convocatório, da necessidade de apresentação do documento relativo ao FAPweb (Fator 
Acidentário Previdenciário), dar redação mais esclarecedora ao item 6.6.2 do termo de referência, 
redimensionar o custo dos uniforme e retirar a exigência de Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho constante do Anexo IV do Termo de Referência e onde mais houver tal exigência. 

 
DIVULGAÇÃO: 
 



Esta resposta está disponível em www.trt7.jus.br, por meio do link: 
https://www.trt7.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&id=4414:pregoes-eletronicos-
2021&catid=197&limitstart=1&Itemid=914 
 
Fortaleza, 16/09/2021 
 
Clara de Assis Silveira 
Pregoeira – TRT 7ª Região 
 
 


